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  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

 

NADSON CIPRIANO, brasileiro, solteiro, desempregado, portador da cédula de identidade RG Nº 

518201-8 SSP/RR, inscrito no CPF sob nº 704.871.652-50, residente e domiciliado na Rua: José de Souza, 

nº 115, Bairro: Calunga, Cidade: Boa Vista/RR, Telefone: 95 99177-9750/99124-8382, e-mail: 

paulosouzavcm@hotmail.com, neste ato representada por seu advogado e procurador que esta 

subscreve, conforme procuração anexada à presente, com escritório profissional situado na Rua 

General Penha Brasil, nº 102, Centro – Boa Vista e Rua Ulisses Guimarães  nº 436 Rorainópolis, onde 

recebe notificações que o caso requer, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

propor a presente,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20031-205, e-mail: Desconhecido, face aos seguintes fatos e fundamentos jurídicos 

adiante expostos. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

1.  

                  O Autor preenche os requisitos legais para a obtenção dos benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos das Leis n° 5.584/70 e 1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei n° 7. 510/86, requerendo, 

portanto, sejam-lhe concedidos os aludidos benefícios, tendo em vista tratar-se de pessoa pobre, 

encontra-se desempregado, sendo sustentado pela sua mãe. 

 

 

 

1. DOS FATOS 

 

    

 

O demandante, no dia 20 de abril de 2018, por volta das 18:39h, foi vítima de acidente de transito 

ocorrido na localidade da AV: Joca Farias/ Waldemar Coelho de Aguiar, Bairro: Caranã no 

cruzamento no município de Boa Vista-RR, evento este que lhe causou deformidade de caráter 

permanente suportada até os dias atuais. 

Do acidente resultou: “DESCRIÇÃO: Fratura exposta em MIE (Membro Inferior Esquerdo)“ conforme 

laudo médico (doc. anexo). 

Deste modo, o vindicante, ciente dos seus direito ao seguro obrigatório (DPVAT), 

promoveu, por meio de solicitação administrativa, o pagamento da apólice a título de validez, 

como bem reconheceu a seguradora ao lidar provimento a indenização DPVAT, depositando-

lhe a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em 

18/08/2019. 

 

São os fatos de forma suscinta. 

 

2. DO DIREITO 
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A lei que rege o seguro DPVAT é a Lei nº 6194/74 com as posteriores modificações 

implementadas pelas Leis nº 8441/92, nº 11.482/07 e nº 11.945/09.  

 

A Lei nº 6.194/74, reguladora do Seguro DPVAT, após a reforma imposta pela Lei 

11.482/07, limitou o quantum indenizatório referente aos danos cobertos pelo seguro em caso de 

morte no valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente em 

até o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e de até R$2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) no caso de despesas de assistência médica e suplementar. 

 

A citada legislação pertinente à matéria trouxe uma tabela proporcional de 

percentual de perda/debilidade de membros, órgãos e funções do corpo humano, 

classificando-os em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%. 

 

Acontece que o laudo de avaliação médica acostado traz a natureza das lesões 

sem, contudo, tratar da extensão das lesões conforme preceitua a tabela citada. 

 

Também, a seguradora pagadora do sinistro não apresentou, no momento do 

pagamento do seguro, quais seriam as extensões das lesões sofridas dentro da referida tabela, 

limitando-se a fazer um depósito em conta corrente da requerente sem esclarecer a extensão 

dos danos sofridos dentro da tabela.  

 

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação administrativamente 

recebido pela requerente foi lavrado em termos genéricos. Dessa forma, não se pode aferir 

quais lesões e suas devidas extensões foram pagas administrativamente, sendo imprescindível o 

acionamento judicial para a exata verificação das extensões sofridas via perícia complementar. 

 

O STJ se pronunciou a respeito: 

 

O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização 

paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em 

relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que 

rege a espécie. (REsp 296675 /SP. RECURSO ESPECIAL 2000/0142166-2. 

Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR. Quarta Turma. Data do 

Julgamento 20/08/2002. Pub. DJ 23.09.2002, p. 367). 

 

 

3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PERÍCIA 

 

Embora, via de regra, seja a produção de prova pericial a cargo do requerente, (CPC, I, art. 333), 

no presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus da prova nos termos do artigo 6º, 

VIII do CDC, para fins de aferição do grau (percentual) da lesão incapacitante, vejamos: 

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:  

(...) 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 
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processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências.” 

Cite-se nesse sentido os seguites julgados: 

 TJMS-056999) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICAÇÃO DO CDC -  

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE PERITO - QUANTUM - 

ARBITRAMENTO - REDUÇÃO - RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.   

Tratando-se da relação de consumo, o artigo 6º, VIII, do 

CDC prevê a possibilidade de inversão do ônus da 

prova, ante a hipossuficiência do consumidor nas 

relações de consumo, ou até mesmo, ante a 

verossimilhança de suas alegações. Os honorários 

periciais devem ser fixados, proporcionalmente, e em 

atenção ao princípio da razoabilidade, observando-se 

os quesitos a ser respondidos e considerando, 

precipuamente, o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade da perícia, o tempo 

despendido pelo perito no trabalho realizado, e o grau 

de zelo profissional. (Agravo nº 2011.023779-7/0000-00, 4ª 

Turma Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. unânime, DJ 

23.09.2011).  

  TJSP-141845) AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO DE 

VEÍCULO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO  - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS A 

SEREM SUPORTADOS PELA RÉ. (GN)  

"A inversão do ônus da prova significa também transferir 

ao réu o ônus de antecipar as despesas da perícia tida 

por imprescindível ao julgamento da causa." Agravo de 

Instrumento. Seguro de veículo (DPVAT).  

 

3. DO VALOR DEVIDO 

 

A lei nº 6.197/74, com sua redação dada pela lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõe novos 

valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos 

pelo art. 8º da lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, 

por invalidez permanente, verbis: 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo Seguro 

estabelecidos no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
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II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente;  

Esse é o entendimento do tribunal de Santa Catarina, vejamos; 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COMPLEMENTAÇÃO DE 

SEGUROO DPVT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU 

DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE 

DO VLOR DEVIDO. A TITULO DE SEGURO DPVAT PELA 

SEGURADORA. RECONHECIMENTO IMPLICITO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE DA VITIMA. RECURTSO PROVIDO. 

(TJSC Agravo de instrumento: Al 743444 SC 2009.074344-

4; Relator (a): Nelson Schaefer Martins; julgamento: 

20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de 

Direito Civil; publicação Agravo de Instrumento n. 

2009.074344-4)  

A legislação e clara no valor que deve ser pago no caso de invalidez permanente, de vítimas de 

acidente de transito, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e não apenas o valor de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que demonstra flagrante 

equivocada “voluntariamente ou não”, a quitação realizada pela Requerida, e o consequente 

pagamento parcial. 

Sendo assim, vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança, 

devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido, que 

corresponde a R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

acrescentando-se ainda 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, 

adotado pela eg. TJRR, ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do 

efeito cumprimento da obrigação. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Seja decretada a gratuidade judiciária eis que o Requerente é pobre na forma da Lei nº 1.060/50, 

não podendo arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem da 

sua família1, conforme declaração em anexo.  

 

b) Seja decretada a inversão do ônus da prova, inclusive, quando ao pagamento de eventuais 

honorários periciais, eis que é verossímil a alegação fática do requerente e é pobre nos termos da 

lei (Art. 6º, inc. VIII do CDC); 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos em direito, notadamente 

depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior novos documentos, se 

necessário for, pericia, todas desde logo e requeridas 

 

                                                           
1 Consoante art. 4º caput e § 1º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”, até prova em contrário. Assim 
entende a jurisprudência, uníssona (STF e STJ). 
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c) A total PROCEDÊNCIA do pleito autoral, para condenar a requerida a pagar indenização R$ 

11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), incidindo juros de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo E. TJRR, incidentes desde o 

ilícito praticado até o efetivo cumprimento da obrigação.  

 

d) A condenação da demandada nos honorários advocatícios, não inferior a 20% do valor da 

condenação, e nas custas judiciais, em caso de recurso; 

 

e) Desde já a Requerente, com fulcro no artigo 310, VII, do CPC/2015, manifesta-se ao interesse de 

não haver audiência de conciliação, haja vista a Requerida Seguradora Líder não realiza acordo 

antes do laudo da perícia medica, sendo assim reitera pela dispensa da audiência de conciliação, 

ou que esta seja designada somente após a realização da perícia medica. 

 

Dá à causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Boa Vista, 02 de setembro de 2019. 

 

 

Paulo Sergio de Souza 

OAB/RR 317B 
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Data: 02/09/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0
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Data: 02/09/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 02/09/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 02/09/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

02/09/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0827309-53.2019.8.23.0010

DECISÃO

A parte ingressou com ação em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

Requereu a justiça gratuita.

Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça. Anote-se no Sistema Projudi.

Cite-se, com as advertências da lei, para apresentação de contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Em regra, nos termos do art. 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. No presente caso, como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, a referida remuneração
será integralmente adiantada pela parte requerida, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de
Cooperação nº 06/2015.

Desde já nomeio o(a) perito(a) . Arbitro os honoráriosDr.(a) VÍTOR PARACAT SANTIAGO
periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do convênio citado, devendo a parte ré promover o
seu recolhimento no prazo de 10 (dez) dias, mediante depósito judicial, devendo o senhor Diretor de
Secretaria designar a perícia de acordo com a disponibilidade do perito.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a contar da data da realização
da perícia, nos termos do art. 465 do CPC.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, acerca da data da perícia,
advertindo-se as partes que deverão apresentar ao perito exames/laudos médicos realizados anteriormente.

Intimem-se, ainda, as partes, nos termos do art. 465, §1º, do CPC, para indicar assistente técnico e
quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), no prazo de 15
(quinze) dias, contados da intimação deste despacho, sendo que o assistente técnico deverá comparecer à
perícia independentemente de intimação.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo
comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 477, 1º, do CPC.

Com a entrega do laudo em Juízo e não havendo a necessidade de esclarecimentos adicionais,
independentemente de nova decisão judicial, autorizo o levantamento pelo Perito(a) Judicial da quantia
depositada a título de honorários periciais.

Após, conclusos.

Caso haja interesse de incapaz, abra-se vista ao MP.

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio
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Data: 04/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.)

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(03/09/2019 13:35:58). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Carta de Citação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 
CARTA DE CITAÇÃO COM AR

 

Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$11.137,00

 
Autor(s)
NADSON CIPRIANO
Rua José de Souza, 115 - Calungá - BOA VISTA/RR - CEP: 69.303-160 - E-mail:
paulosouzavcm@hotmail.com - Telefone: 99177-9750/99124-8382

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

   De ordem do MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO, respondendo pela 6ª Vara Cível da
  Comarca de Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O

 réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do CPC/2015.
Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor. Anexo: Petição inicial.

 
Boa Vista, 4/9/2019.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 09/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: Loren Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - carta de citação com A.R.
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Data: 23/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito
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2643020- C3/ 2019-05022/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo: 08273095320198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NADSON CIPRIANO, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 19 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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0 16/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1800118080238

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08273095320198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/09/2019
DATA DA GUIA

2643020
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

NADSON CIPRIANO Fisica 70487165250
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6362C7660DAEA7B8
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXCQ QGE8D GEY47 X58X3
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Data: 23/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA
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2643020- C3/ 2019-05022/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08273095320198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove NADSON CIPRIANO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/04/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/04/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 17 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move NADSON 

CIPRIANO, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08273095320198230010. 

  

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NADSON CIPRIANO

BANCO: 341

AGÊNCIA: 08526

CONTA: 000000026403-4

Autenticação:
    C70C74D3B27A09681DAA34EA3BB591B13E98AE2FBE46B7B4F4D8CE29600C3897 D
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NADSON CIPRIANO COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

3190467005 Boa Vista Invalidez Permanente

20/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (1º FIXADOR EXTERNO E 2º OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS). ALTA
MÉDICA. P4
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190467005 Vítima: NADSON CIPRIANO

Data do Acidente: 20/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCA SOUSA DO NASCIMENTO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), NADSON CIPRIANO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: NADSON CIPRIANO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 341

Agência: 8526

Conta: 0000026403-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 23/09/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 01/01/2020 (100 dias)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

23/09/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 23/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

23/09/2019: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.

Página 142



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a contestação apresentada é tempestiva.

ATO ORDINATÓRIO

Ao autor para réplica.
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Data: 23/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de NADSON CIPRIANO  com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (23/09/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

23/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0827309-53.2019.8.23.0010
 

Para que o requerido comprove ou efetue o pagamento referente aos honorários periciais.

Informo que adiciono o referido processo aos expedientes de designação de perícia.

 

 

 

Boa Vista/RR,  23/9/2019.

 

Lucas Souza de Carvalho
Analista Judiciário
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Data: 25/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: Loren Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio
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Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Respeitosamente,

BOA VISTA ( RR ), 19 de Setembro de 2019 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
6 VARA CIVEL RESIDUAL
BOA VISTA - RR .

Banco do Brasil S.A.
PSO BOA VISTA
AV.GLAYCON DE PAIVA,74
BOA VISTA - RR .

08273095320198230010
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
09.248.608/0001-04
NADSON CIPRIANO
704.871.652-50
R$ 200,00
3797 - 4 SETOR PUBLICO RR
1800118080238
1
16.09.2019
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

Processo n.º:
Reu:
CPF/CNPJ:
Autor:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.º da conta judicial:
N.º da parcela:
Data do depósito:
Depositante:
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Data: 03/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de NADSON CIPRIANO) em 03/10/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(23/09/2019) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

03/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 149



 

Data: 07/10/2019
Movimentação: LEITURA DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) REALIZADA

Complemento: CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) lido em 07/10/2019 - Referente ao evento de

expedição (seq. 7) EXPEDIÇÃO DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) (04/09/2019 09:08:32)

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA DE RECEBIDO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESPNATAIRE

NOME OU RAZÃ SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

4 I All 

r

la . reilLIPLA GLOD I 1 ‘ri--11-fitir' 2-TO i 41P v,',04 1, ,41/9 , I
ENDE q- ÇO / ADRESSE

I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
CEP / CODE POSTAL

(22( 9 ' 0,31-.2,0s
CIDADE / LOCALITE

, 1 
. ,..4 lied- IIIIIIIII

UF PAIS / PAYS

DECLARA Ao DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISC INACION

Vc

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

   PRIORITÁRIA / PRIOR/TA/RE
 EMS/4

O ,3í79._5. -20‘3. g- , .23, 09 j--0 I  I SEGURADO / VALEUR DECLAR8
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR

ORA LIDER

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

SEGURAD
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISTBLE ----

13 SET 2019 I
.. I-

•

1 3 SO SS

•
i 4

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ORGAo EXPEDIDOR rimcg A  GADO /

V.- —''
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LEVERS

75240203-0 FC0463 /16 114 x 186 mm
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Data: 23/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (23/09/2019)

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  
OAB/RR 317 B 

 
  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA 

 

Autos:  nº   0827389-53.2019.823.0010 

Requerente: NADSON CIPRIANO 

Requerida:   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

   O Requerente, já devidamente qualificado nos presentes 

Autos, vem a presença de Vossa Excelência para apresentar Réplica à 

Contestação apresentada pela Requerida, em cumprimento à intimação 

determinada por este D. Juízo, nos termos que seguem: 

DO PAGAMENTO DA PERÍCIA 

   Excelência, o Requerente é pessoa pobre na acepção legal 

do termo e foi requerida a Gratuidade da Justiça, conforme preconizam as Leis 

nº 5.584/70 e 1.060/50, com redação que lhe deu a Lei nº 7.510/86, a qual não 

foi contestada pela Requerida.  Além disso, cumpre ressaltar que aplica-se ao 

presente caso a Perícia Judicial, que têm sido utilizada no âmbito deste E. 

Tribunal, para apuração das lesões sofridas, este também é o entendimento dos 

Tribunais pátrios: 

    Processo: 7786949 PR 778694-9  (Acórdão) 

    Relator(a): Denise Antunes 

    Julgamento: 21/06/2012 

    Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível 

 

                       AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. APLICABILIDADE DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

POSSIBILIDADE. INVERSÃO QUE NÃO IMPLICA NA INVERSÃO DO ÔNUS 

FINANCEIRO. PERÍCIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DA 

PERÍCIA SER REALIZADA PELO IML. ADMITE-SE PERÍCIA JUDICIAL. 

RECURSO NÃO PROVIDO.DPVATCDC 

(7786949 PR 778694-9 (Acórdão), Relator: Denise Antunes, Data de Julgamento: 

21/06/2012, 10ª Câmara Cível) 

           Portanto, impugna o Autor a preliminar, pede a Inversão do 

ônus da Prova com fundamento no Código de Defesa do Consumidor e a 

realização de perícia judicial que, em havendo custas, as mesmas sejam 

suportadas pela Requerida, em razão da hipossuficiência do Autor. 
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DO MÉRITO 

O demandante, no dia 20 de abril de 2018, por volta das 

18:39hs, foi vítima de acidente de transito ocorrido na AV: Joca Farias/ 

Waldemar Coelho de Aguiar, Bairro: Caranã no Cruzamento,  evento este 

que lhe causou Fratura exposta em MIE (Membro Inferior Esquerdo). 

                           Deste modo, o vindicante, ciente do seu direito ao seguro 

obrigatório (DPVAT), promoveu, por meio de solicitação administrativa, o 

pagamento da apólice a título de invalidez, apresentando todos os documentos 

exigidos por lei, conforme demonstram os documentos em anexo. Como bem 

reconheceu a Seguradora ao lhe dar provimento a indenização DPVAT, 

depositando-lhe a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

   Segundo a Legislação específica em vigor, o Autor 

comprovou ser beneficiário da indenização, em razão de Acidente de Trânsito, 

fato reconhecido pela Requerida em Processo Administrativo, discutindo-se, no 

entanto, o valor a ser pago. 

   Cumpre ressaltar, Excelência, que a Requerida não forneceu 

ao Autor qualquer informação quanto aos parâmetros utilizados para a 

indenização paga, em Processo Administrativo, conforme relatado na Inicial, no 

valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos).  Também não apontou, na sua Contestação, em qual item da tabela de 

indenização apresentada se apoiou para calcular o “quantum indenizatório” pago 

ao mesmo. 

   O valor pago não condiz em nada com os danos 

experimentados pelo segurado, haja vista as sequelas resultantes do acidente, 

que lhe causaram danos irreversíveis, tudo relatado na Inicial e que será 

devidamente apurado na Perícia.  

   O Autor se desincumbiu de provar o alegado, apresentando 

os documentos que acompanham a Inicial ao contrário da Empresa Ré, que não 

apresentou até o momento qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito perquirido pelo Requerente, não guardando sintonia com o dispositivo 

Legal citado, em parte, na Contestação. O mesmo deve ser observado em sua 

íntegra, quanto ao ônus de provar o alegado, conforme transcreve-se do Código 

de Processo Civil: 

            Art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

    I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

    II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,  

          modificativo ou extintivo do direito do autor. 
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DA AUSENCIA DO LAUDO DO IML 

 

Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do 

seguro DPVAT e da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da 

vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria 

em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e 

II, in verbis: 

Artigo 31 § 1º - No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 

total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 

disposto abaixo:   

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e   

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 

10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

Importante mencionar, ainda, para um melhor esclarecimento, um 

julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que afirma a NECESSIDADE 

DA PERÍCIA JUDICIAL PARA O DESLINDE DO PROCESSO JUDICIAL: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO DANO CORPORAL. 

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. SENTENÇA 

DESCONSTITUÍDA. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 

introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei 

nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32. Aplica-se 

a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 

DPVAT ao grau desta.  

                      Diferente não é a jurisprudência segura do STJ, expressa no texto 

da Súmula nª 474 do STJ. Na espécie, para o deslinde da lide, necessária a realização 
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de nova prova pericial, no sentido de se auferir o grau de invalidez do demandante. 

Desconstituição da sentença de 1º grau que se impõe, para que seja realizada a 

prova pericial. EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, RECURSO PREJUDICADO. 

SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (Apelação Cível Nº 70048695647, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Claudia Cachapuz, Julgado em 

24/09/2014). 

Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto 

a cobrança do Seguro DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o 

caso de invalidez permanente no seguro DPVAT ao grau desta.  

Ademais nossas jurisprudências, tem dado um tratamento 

diferenciado ao entendimento do nobre magistrado, senão vejamos: 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10024123336687001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 

27/05/2014 Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 

LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do 

seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo 

por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só 

porque não veio instruída com tal documento.  

TJ-MG - Apelação Cível AC 10024123061673001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 

28/04/2014 Ementa: PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML - EXTINÇÃO DO PROCESSO - APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA 

CASSADA. 1. Uma petição inicial está apta a iniciar uma ação quando, além de 

preenchidos os requisitos do artigo 282 do CPC, permite à parte ex adversa a exata 

compreensão da demanda, possibilitando-lhe o exercício do contraditório como 

corolário da ampla defesa; e no caso vertente, é evidente a pretensão inicial e os 

fundamentos fáticos e jurídicos nos quais o autor/apelante a embasa, como já 

evidenciado. 2. O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é documento 

indispensável à propositura da ação de indenização do seguro DPVAT.  

TJ-MG - Apelação Cível AC 10024123014946001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 

18/03/2013 Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - 

INDEFERIMENTO DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - QUESTÃO 

OBJETO DE PROVA PERICIAL A SER REALIZADA SOB CONTRADITÓRIO - A 

comprovação do grau de incapacidade do segurado constitui mérito da ação e não 

pressuposto para o ajuizamento da ação, cabendo, portanto, a devida dilação 

probatória. Recurso Provido 

 Há que se ressaltar por oportuno que, a petição inicial está apta a 

iniciar a presente ação, haja vista preenchida todos requisitos do artigo 282 do 

CPC, as quais permitem à parte ex adversa a exata compreensão da demanda, 

possibilitando-lhe o exercício do contraditório como corolário da ampla defesa; e 
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no caso vertente, é evidente a pretensão inicial e os fundamentos fáticos e jurídicos 

nos quais a autora/apelante a embasa, como já evidenciado.  

Estarrece, pois o fato do laudo pericial do Instituto Médico Legal não 

ser documento indispensável à propositura da ação de indenização do seguro DPVAT. 

Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 

Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 

Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, 

porém, muito mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está 

prevista na Legislação atual e nas Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PERÍCIA 

 
Embora, via de regra, seja a produção de prova pericial a cargo do requerente, (CPC, I, art. 

333), no presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus da prova nos termos 

do artigo 6º, VIII do CDC, para fins de aferição do grau (percentual) da lesão incapacitante, 

vejamos: 

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:  

(...) 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências.” 

Cite-se nesse sentido os seguintes julgados: 

TJMS-056999) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA - APLICAÇÃO DO CDC -  FIXAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS DE PERITO - QUANTUM - ARBITRAMENTO - 

REDUÇÃO - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.   

Tratando-se da relação de consumo, o artigo 6º, VIII, do CDC 

prevê a possibilidade de inversão do ônus da prova, ante a  

hipossuficiência do consumidor nas relações de consumo, ou 

até mesmo, ante a verossimilhança de suas alegações. Os 

honorários periciais devem ser fixados, proporcionalmente, e 

em atenção ao princípio da razoabilidade, observando-se os 

quesitos a ser respondidos e considerando, precipuamente, o 

local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade da 

perícia, o tempo despendido pelo perito no trabalho realizado, 

e o grau de zelo profissional. (Agravo nº 2011.023779-

7/0000-00, 4ª Turma Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. 

unânime, DJ 23.09.2011).  
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  
OAB/RR 317 B 

 
  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

TJSP-141845) AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO DE 

VEÍCULO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO  - INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS A 

SEREM SUPORTADOS PELA RÉ. (GN)  

"A inversão do ônus da prova significa também transferir ao 

réu o ônus de antecipar as despesas da perícia tida por 

imprescindível ao julgamento da causa." Agravo de 

Instrumento. Seguro de veículo (DPVAT).  

          DO PEDIDO DE DANOS MORAIS 

   Consoante o que dispõe os Art.s 186 e 927 do Código Civil, 

o Autor faz jus a receber uma indenização, a título de Danos Morais, haja vista 

que a Requerida teve a oportunidade de analisar o Processo Administrativo e 

diligenciar perícias e quaisquer outras provas que entendesse necessárias para 

apuração da indenização a ser paga ao beneficiário. 

   No entanto, Excelência, a Empresa ré fez procedimento 

administrativo interno, sem dar conhecimento dos trâmites e dos critérios 

utilizados para o pagamento efetuado. Agindo de tal forma, a Seguradora não 

procedeu com boa fé objetiva e, também, não respeitou os direitos do Segurado 

de que não teve chance para se manifestar ou produzir novas provas no 

Processo.  

   Assim, a Requerida efetuou pagamento de valor aquém do 

que merece o Autor/Segurado, quebrando o Princípio da boa-fé objetiva que 

deve permear as relações jurídicas. Então, o Requerente se viu obrigado a 

recorrer ao Judiciário para receber seu valor de direito, assegurado por Lei. 

 

 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,    

  negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a   

   outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.  

 Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar   

  dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.  

 Justifica-se assim o direito do Autor em pleitear danos morais, em valor 

a ser arbitrados por este D. Juízo. 

 

DOS PEDIDOS 

I -  O Autor ratifica a Inicial em todos os seus termos e pede a TOTAL 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, para que Vossa Excelência condene a Requerida ao 

pagamento de indenização pelos danos corporais em decorrência do Acidente 

narrado na Inicial, a ser devidamente corrigida com a incidência de juros à base 
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  
OAB/RR 317 B 

 
  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

de 1% ao mês e correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito 

praticado até o efetivo cumprimento da obrigação; 

II - O Autor impugna os Requerimentos da Empresa Ré, especialmente 

quanto ao pagamento de custas processuais e periciais, em razão da Gratuidade 

de Justiça garantida ao mesmo; 

III – Fica impugnado o pedido de inversão do ônus da Prova, com aplicação 

subsidiária do CDC, diante da hipossuficiência do Autor, incumbe à Ré 

apresentar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos dos direitos do 

Requerente; 

IV – Não se aplica Perícia pelo IML, em razão de já haver Laudo elaborado por 

aquele Instituto, sendo que este E. Tribunal vem utilizando perícia realizada no 

âmbito Judicial; 

V – Dano moral pertinente, em razão da quebra da boa-fé objetiva e em 

consonância com a Legislação e Princípios de Direito especialmente o da 

Dignidade da Pessoa Humana, valor a ser arbitrado por este Douto Juízo. 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento. 

Boa Vista, 23 de outubro de 2019. 

Paulo Sergio de Souza 

OAB/RR 317-B 
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Data: 30/10/2019
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) determinado pelo

evento CONCEDIDO O PEDIDO    (03/09/2019)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

30/10/2019: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 05/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 19) PRAZO DECORRIDO(30/10/2019 00:07:15).

Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

 

De ordem ordem do MM. Juiz Substituto respondendo pela 6ª Vara   Cível, Dr. PHILLIP
, porBARBIEUX SAMPAIO, designo a perícia destes autos para o dia 02/12/2019, a partir das 08:30

  ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito VITOR PARACAT SANTIAGO, no
Consultório médico: Clínica ITOR, localizado na Rua: Av. Nsa. Sra. da Consolata, 930 - Centro. Boa
Vista - RR Fone: 98123-7606 / 3224-1652.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

 

 

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Data: 05/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (05/11/2019)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

05/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de NADSON CIPRIANO  com prazo de 5 dias

úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/11/2019)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

05/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Referente ao evento (seq. 22) EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO(05/11/2019

10:59:05). Identificador do Cumprimento: 0003. 

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - AR
 

Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$11.137,00

 
Autor(s)
NADSON CIPRIANO
Rua José de Souza, 115 - Calungá - BOA VISTA/RR - CEP: 69.303-160 - E-mail:
paulosouzavcm@hotmail.com - Telefone: 99177-9750/99124-8382

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
NADSON CIPRIANO
Endereço: Rua José de Souza, 115 - Calungá - BOA VISTA/RR - CEP: 69.303-160

O MM. Juiz Substituto   respondendo pela 6ª Vara Cível da, ,Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO
Comarca de Boa Vista/RR  , informa que, pelo presente instrumento, fica  VossaINTIMADA
Senhoria, indicada no endereço acima,para comparecimento à perícia designada para o dia

, por ordem de chegada, a qual será realizada pelo02/12/2019, a partir das 08:30
  médico-perito VITOR PARACAT SANTIAGO, no Consultório médico: Clínica ITOR, localizado

na Rua: Av. Nsa. Sra. da Consolata, 930 - Centro. Boa Vista - RR Fone: 98123-7606 /
3224-1652.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova
pericial, seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acimaOBSERVAÇÃO:
indicados, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de
trânsito, bem como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário
médico, eventuais exames e receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 5/11/2019.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/11/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 20)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/11/2019) e ao evento de expedição seq. 21.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

06/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: Loren Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - carta de intimação com AR

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

11/11/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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Data: 14/11/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 20) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(05/11/2019) e ao evento de expedição

seq. 21.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

14/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 14/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de NADSON CIPRIANO) em 14/11/2019 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 20) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

(05/11/2019) e ao evento de expedição seq. 22.

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

14/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/11/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE NADSON CIPRIANO 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/11/2019)

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

14/11/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE NADSON CIPRIANO .
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Data: 18/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

18/11/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 -
Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Aguarda realização de perícia designada.

 

Boa Vista, 18/11/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário
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Data: 25/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA DE RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

25/11/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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Ala / '. L- 0 at- l'" C7
MOTIVOS DA DE LUÇÃO

.. 4 
tq-Endereço .

r
El VA-se 5 Recusado

Endereço Insu ciente 6 Não Procurado

3 Não Existe o ¡timer() 7 Ausente,
Cidade :rk ,..1.2;  

IngOA
NAL,

4 Desconhecido EN Fatecido - RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

•i
OiS ;1 Y•:'',7?, Scuzia

Curfeins/Cartelremaw owe: 8.070.00114

L. I
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, 0- ' el j-03 .9
* f9 Outros 
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N° DOCUMENTO DE I ENTID DE

\, iN
IA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8CS M2YM2 32VDY S2QJB
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Data: 05/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - JUNTADA DE LAUDO - FRENTE

 - JUNTADA DE LAUDO - VERSO

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

05/12/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 05/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(05/12/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

05/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de NADSON CIPRIANO  com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (05/12/2019)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

05/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA

DE LAUDO (05/12/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

06/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(05/12/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - DOCS

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

12/12/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2643020- C3/ 2019-05022/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08273095320198230010 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

NADSON CIPRIANO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

 

DO LAUDO PERICIAL 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Contudo, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 11 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NADSON CIPRIANO

BANCO: 341

AGÊNCIA: 08526

CONTA: 000000026403-4

Autenticação:
    C70C74D3B27A09681DAA34EA3BB591B13E98AE2FBE46B7B4F4D8CE29600C3897 D
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NADSON CIPRIANO COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

3190467005 Boa Vista Invalidez Permanente

20/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (1º FIXADOR EXTERNO E 2º OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS). ALTA
MÉDICA. P4

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Data: 16/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de NADSON CIPRIANO) em 16/12/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE LAUDO (05/12/2019) e ao

evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

16/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

14/01/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010

CERTIDÃO EXPEDIÇÃO ALVARÁ ELETRÔNICO - GRAVADO

 

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018, constatei nos autos os
seguintes fatos:

a) Existe ordem judicial para expedição do Alvará ( x) SIM - ( ) NÃO –  ;06EP

b) Foi determinado aguardar o trânsito ( ) SIM - ( X) NÃO – EP ;

c) Houve ordem de transferência de valores ( ) SIM - ( X) NÃO –  ;EP

e) Existe penhora averbada no rosto dos autos ( ) SIM - ( X) NÃO.

Dessa forma, nesta data, foi  o Alvará Eletrônico Nº.GERADO 20200114091933002727 referente ao
pagamento dos honorários periciais, e encaminhado para conferência e posterior assinatura do
magistrado no sistema SISCONDJ. Desde logo, aguardo retorno do expediente assinado para posterior
movimento do feito.

 
Boa Vista, 14/1/2020.

PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE
Técnico Judiciário

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Data: 03/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 37) JUNTADA DE CERTIDÃO(14/01/2020 09:21:41).

Identificador do Cumprimento: 0004

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

 - Alvará

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

03/02/2020: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010

CERTIDÃO EXPEDIÇÃO ALVARÁ ELETRÔNICO - FINALIZADO

 
20200114091933002727- HONORÁRIOSCertifico que, após gravado, o Alvará Eletrônico nº.

PERICIAIS- foi conferido e assinado no SISCONDJ.

Assim, intimo o beneficiário para proceder da seguinte forma:

Caso a finalidade seja pagamento em espécie, o beneficiário deverá comparecer em qualquer agência do
Banco do Brasil S/A no Estado de Roraima, apresentando documento oficial com foto, para recebimento
do alvará.

Caso a finalidade seja crédito em conta corrente BB, o beneficiário deverá aguardar o prazo de vinte e
quatro horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

Caso a finalidade seja crédito em conta corrente de outros bancos, o beneficiário deverá aguardar o prazo
de setenta e duas horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

 

Boa Vista, 14/1/2020.

PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE
Técnico Judiciário

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Página 1

1800118080238Conta(s) Judicial(is):
FisicaTipo Beneficiario....:
00071967460230CPF/CNPJ Beneficiario:
VITOR PARACAT SANTIAGOBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:3DV da Conta..........:
00000005297Conta............:000000250Agencia..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
....14.01.2020Calculado em.....:202,34Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

13/05/202014/01/2020
Data de ValidadeData de Expedicao
0924860800010400070487165250
CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIONADSON CIPRIANO
ReuAutor

08273095320198230010
Numero do Processo

6 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
VaraComarca

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20200114091933002727 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 14/01/2020 09:19 por PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE
Finalizado em 14/01/2020 09:22 por PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE
Assinado em 14/01/2020 11:21 por EDUARDO DIAS
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Data: 05/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(05/12/2019)

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  
OAB/RR 317 B 

 
  Paulo Sérgio de Souza 

 
Dr. Paulo Sérgio de Souza  

OAB/RR 317 B 
 

  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA- RORAIMA 

  

            Processo: 0827309-53.2019.823.0010 

 

 

              NADSON CIPRIANO , devidamente qualificado nos autos supra, em que 

demanda em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

vem, respeitosamente, a presença de vossa excelência, por intermédio de seu 

advogado, nos autos do processo em epígrafe, em manifestação ao laudo médico de EP. 

31, expor e requerer o quanto segue: 

 

             Primeiramente informar que concorda com o Laudo Médico, juntado no EP: 31 

onde demostra com grande clareza, a lesão sofrida e as sequelas permanente resultante 

do acidente de trânsito. 

 

             Desta forma não há necessidade de mais provas, Requer a conclusão para a 

Sentença, afim de que seja pago ao requerente o valor no que faz jus.  

 

Termos em que Pede Deferimento 

 

Boa Vista, 05 de fevereiro de 2020. 

 

Paulo Sergio de Souza 

OAB/RR 317B 
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Data: 06/02/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE
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Data: 07/02/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 487,I,CPC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0827309-53.2019.8.23.0010

SENTENÇA

 Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório proposta por NADSON CIPRIANO, em desfavor da

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em razão de acidente de trânsito. Afirma a

parte autora que o evento lhe resultou na debilidade descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte ré efetuou o pagamento administrativo do seguro aquém do valor devido.

Desta forma, requer a condenação da parte ré ao pagamento referente a diferença entre o indenizado e o

valor devido.

 A parte ré apresentou resposta escrita, EP 10, aduzindo, em síntese, que demonstrou o total descabimento

da presente demanda, bem como informou que realizou o pagamento administrativo. Contudo, pugna para

que no caso de condenação, seja aplicada a tabela de quantificação da invalidez. Por fim, requereu a

improcedência da ação.

 Réplica constante no EP 18, oportunidade em que o autor rebateu todas as alegações trazidas em sede de

contestação, e ao final requereu a procedência do pedido.

Foi realizado exame pericial na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente

 gerada, estando olaudo pericial juntado aos autos (EP 31).

  Intimadas acerca do laudo, as partes se manifestaram nos EP´s 35e 39.

Vieram conclusos.

É o breve relatório. Decido.

A parte autora ingressou com a ação apresentando os documentos necessários, tais como o pedido

administrativo, verifico que a mesma preenche os requisitos do art. 330, §1º, do CPC.

Ressalto que o laudo do IML não é documento indispensável ao ajuizamento da ação, podendo ser

suprido por outros elementos, inclusive a prova pericial. A extensão da incapacidade e o nexo causal com

o acidente de trânsito descrito na inicial deve ser objeto de perícia médica, ficando, portanto, afastada tal

alegação.

Por fim, reputo desnecessária a produção de prova oral com depoimento pessoal do autor, o que desde já
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INDEFIRO o pedido do requerido, nos termos do artigo 370 do CPC. Portanto, se mostra inútil no caso

em tela, cabendo ao Juiz determinar as provas necessárias à instrução do feito, indeferindo as diligências

inúteis ou protelatórias.

Passo a análise do mérito.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil,

pois não há necessidade de produção de outras provas.

Pois bem.

A impugnação acerca do laudo trazida pelo requerido é demasiadamente genérica já que, em vez de atacar

 os pontos trazidos pelo expertno EP 31, se restringe a informar que há divergência entre os laudos

 realizados na esfera judicial e administrativasem, contudo, descriminá-los, pois cabe à parte especificar as

supostas divergências.

Verifico que a matéria quanto ao pagamento proporcional ao grau de invalidez já foi pacificada pelo STJ

com a edição do verbete sumular nº 474, cujo teor é o seguinte:

“  A indenização do seguro DPVAT,em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o enquadramento da

 perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.

Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada na parte requerente

confirma a invalidez permanente parcial incompleta, apontando a lesão, passo a realizar a graduação

consoante o resultado da mencionada perícia, em consonância com os percentuais de perdas presentes na

susodita tabela.

     No caso sub judice, o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 70% de R$

13.500,00. Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima

 para 50%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de

 R$ 4.725,00.

 Observo que, a parte autora recebeu administrativamente o valor de R$ 2.362,50, devendo seu pedido ser

acolhido para impor o pagamento da diferença que perfaz um valor de R$ 2.362,50.

 Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE,extinguindo o feito com

 resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a Requerida ao pagamento de R$ 2.

362,50com juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, de acordo com a

tabela adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, a partir do evento danoso (data do

acidente).

Condeno a parte Ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatíciosque fixo em R$
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500,00, nos termos do artigo 85, §8º, do Código de Processo Civil.

Caso os honorários periciais já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 10/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 41) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (07/02/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

10/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de NADSON CIPRIANO  com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento (seq. 41) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(07/02/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

10/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 10/02/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 41) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (07/02/2020) e ao evento de expedição seq. 42.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

10/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de NADSON CIPRIANO) em 20/02/2020 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 41) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO (07/02/2020) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

21/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/03/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 41) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (07/02/2020) e ao evento de

expedição seq. 42.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0
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Data: 06/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

 - CALCULO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2643020- C3/ 2019-05022/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

Processo: 08273095320198230010 

  

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NADSON CIPRIANO, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO PAULI  101B/RR, para efeito 

de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 4 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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 Cálculo de Atualização Monetária 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Abril/2018 a Fevereiro/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 3/9/2019 a 29/2/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 671 dias 1,077568 

Percentual correspondente 671 dias 7,756782 % 

Valor corrigido para 1/2/2020 (=) R$ 2.545,75 

Juros(179 dias-5,00000%) (+) R$ 127,29 

Sub Total (=) R$ 2.673,04 

Valor total (=) R$ 2.673,04 

 

 

Retornar   Imprimir 

 

R$ 2.673,04 + R$ 500,00 = R$ 3.173,04 
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Data: 10/03/2020
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE

Complemento: Em 06/03/2020 para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

10/03/2020: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE.
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Data: 10/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de NADSON CIPRIANO  com prazo de 5 dias

úteis - Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

(06/03/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

10/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/03/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE NADSON CIPRIANO 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (07/02/2020)

Por: PAULO SERGIO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

17/03/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE NADSON CIPRIANO .
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Data: 20/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE ARRECADACAO JUDICIARIA

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2643020- C3/ 2019-05022/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

Processo: 08273095320198230010 

  

 

 

 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NADSON CIPRIANO, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas 

finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo 

no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 

PAULI, 101B/RR , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 18 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 21/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de NADSON CIPRIANO) em 04/05/2020 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (06/03/2020) e ao evento de expedição seq. 49.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

21/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/03/2020
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

25/03/2020: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 25/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de NADSON CIPRIANO  com prazo de 5 dias

úteis - Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

(06/03/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

25/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de NADSON CIPRIANO) em 04/05/2020 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (06/03/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0827309-53.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

06/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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